
2024





Para que possamos monitorar a qualidade de seus comerciais, é importante que 
os mesmos sejam gerados seguindo algumas regras. No caso da produção em 
sistemas de edição não-linear (NLE's), sugerimos que os comerciais sigam o 
exemplo da sequência abaixo (Tabela1, Figura 1).

O primeiro frame (quadro) do comercial deve estar exatamente na posição 
00:00:07;00 (drop frame), seguindo a seguinte ordem: 5" de claquete + 2" de 
black. O filme deve terminar logo depois do comercial ou com apenas um frame 
de black no final, o que possibilita nosso sistema verificar a duração exata do 
comercial logo após o upload.

Estrutura de sequência 
(Exemplo: comercial 
de 30").

TABELA 1

Sequência com 
4 canais de áudio

FIGURA 1

Estrutura da Sequência



Estrutura da claquete

É imprescindível incluir as seguintes 
informações na claquete dos comerciais:

As mídias apresentadas deverão ser individuais, delas constando apenas 
uma peça de propaganda eleitoral, seja ela destinada à propaganda em rede 
(bloco) ou à modalidade de inserções, e deverão ser gravadas e apresentadas 
em meio de armazenamento compatível com as condições técnicas da emis-
sora.

2º Em cada mídia, o partido político ou a coligação deverá incluir a claquete, 
na qual deverão estar registradas as informações constantes dos incisos I a 
III do caput do art. 65 desta Resolução, que servirão para controle interno da 
emissora, não devendo ser veiculadas ou computadas no tempo reservado 
para o programa eleitoral.

I - nome do partido político, da federação ou da coligação; (Redação dada 
pela Resolução nº 23.671/2021)

II - título ou número do filme a ser veiculado;

III -  duração do filme;

CRT - 19002000010004

Art. 67. 

Canais de contato

Atendimento disponível de segunda à sexta das 09:00 às 21:00. 

ATENDIMENTO
eleicoes@peach.me

CHAT ONLINE
disponível em sistema

SITE
peach.me/pt-br/go/eleicoes-2022/
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Alexandro Lima




